
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Santo André solicitando a 
instalação de ponto de iluminação 
pública na Rua Luís Viana, na altura do 
número 158, no bairro Vila Progresso. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 

setor competente solicitando a instalação de ponto de iluminação pública na Rua Luís 

Viana, na altura do número 158, no bairro Vila Progresso. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo vista demandas encaminhadas por 

moradores da região, os quais relatam que o trecho final da rua não dispõe de iluminação 

pública, situação que tem gerado insegurança e dificuldades de circulação no período 

noturno, sobretudo para trabalhadores que retornam para suas residências após o horário 

comercial, idosos e estudantes. 

Ressalta-se que a ausência de iluminação adequada compromete a segurança 

pública, uma vez que ambientes escuros favorecem a ocorrência de delitos e reduzem a 

sensação de segurança da população. A iluminação pública, além de contribuir para a 

prevenção da criminalidade, melhora a visibilidade da via, facilita o deslocamento de 

pedestres e veículos e promove maior tranquilidade aos moradores. 

Importante destacar que há poste instalado no local, o qual, conforme relatado 

pelos moradores, possui condições de receber o novo ponto de luz, o que torna a 

intervenção tecnicamente simples e de baixo custo, podendo gerar impacto significativo 

na melhoria da qualidade de vida da comunidade. 

Além disso, a iluminação adequada contribui para a valorização do espaço 

urbano, fortalecimento da convivência comunitária e ampliação do uso seguro da via no 

período noturno, fatores essenciais para a promoção do bem-estar coletivo. 

Diante do exposto, solicito que seja realizada vistoria técnica no local e adotadas 

as providências necessárias para a instalação do referido ponto de iluminação pública, 

atendendo a uma demanda legítima da população local. 
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Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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